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Processo no	 10480.011942/89-81	 R uryrieN

Sessgo de:	 23 dr setembro de 1993	 ACORDAO no: 203-00.726
Recurso no;:	 88.21e
Recorrente::	 RESTAURANTE E CHURRASCARIA APUGO'S LTDA,
Recorrida N	 ORE EM RECIFE

FINSOCIAL-f.ATURAMENTO -. A emissao de reseita
tributada na pessoa juridica enseja autuaçab por
redu0o na base de cálculo para o recolhimento à
conts . ihuiflo ao r p,nocir&- Recurso negado.

Viotos, relatados e discutidos os presentes auto.:.
de recurso interposto por . RESTAURANTE E CHURRASCARIA AMIGO '6
LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cámara do Segundo
Conselho de Contribuinte.J, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, Ausente o Conselheiro SETIAS1SPO TOIRGES
TAWARY.

Sala das SesseTes„ em 23 do setembro de 1993,
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kODR:r130 DARME:r .1 V	 :r RA ---	 I :: ' rOtt.l.r . a Cl C1 I- -Re presentante/ II:
ti a Er a-.. f!{,(1 i:l Na cioi ) ii.l.

vunn EM j;Essno DE 1 2 Nov 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RI:CARDO LEITE ROPRIOOES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
MAURO WASILEWSKI, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e CELSO ANGELO
Lisnon iiALLOCCI.
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MMWERV DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

11..4 -*)L.	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Fr00O5.50 no	 104E0.011942/89-81

Recurso no g	 C2.248
Ac6ra no::	 203-00.726
Recorrente:	 RESTAURANTE E CHURRASCARIA AMIGO'S LTDA.

R E L. ATORIO

Contra a Contribuinte acima identificada	 foi
lavrado, em 14.12-89, o Auto de InfraçÃo de fls. 05, por Offd.V;Is

de receita que ocasionou diminui0o na base de cálculo da
contribui0c para e FIWSOCUM.../FATURAMENTO.

Impugnando n feito, a Autuada argumenta que nUo
praticou omissae de receita. Que é um restaurante P que paga seug
empregados em dinheiro e que integralizou o capital. PU, dinheiro
tambem. Pede a extincAto P o arquivamento do Auto de Infra 0"o.

Na informagni fiscal, o autuante, alegando que a
Ckmtribuinte nNo apresentou fato novo ou documentaç gb hâbil que
miesge a compro~ a improcedOncia ou a presunçag legal da
omi112Co de receita, opinou pela manuten ça'o integral da ex igen cia .

Na decise de fls. 26 1 a Autoridade do Primeira
instànci a , cum base no decidido no processo de IRP3, julgou
procedente, pm parte, a aao fiscal.

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso
voluntário a este Conselho, no qual reitera as alegaçÓes já
expendidas na peça impugnatória. Ao -anal, pede que o recurso
seja provido. julgando-se improcedente e processo, com a extinOo
e o arquivamento do Auto de Infraggo,

Ás flp. 37, está acostado o despacho ng
202-00.ó41, do Presidente deste Conselho, que baixa o processo ao
org"ão de origem para a anexaCao de cópia do acorne prolatado
pelo Ecrogio Primeiro Conselho de Contribuintes, que foi tuntad(:)
ás fls, 38/13.

II o relator:ói ri
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VOTO DO CONSELHEIRO —RELATOR SERGIO AFANASIEFF

Conheço do recurso por tempestiva.

A Recorrenie náo consegui comprovar a origem dos
recursos nem o efetivo ingrenso deles na integralizaç ge do
capital.

Como descrito no bem formulado voto condutor do
actrTáci prol atado pelo E, Primeiro Conselho de Contribuintes,
imprescindível a comprova 0o da disponibilidade financeira do
supridor, na data da integralizaao, bem (~ a apresentawNo da
documentaçáo correspondente que R Empresa utilizou para efetuar a
operaço F. o lançamento contábil, que devfl estar' disponlveis
para o trabalho da fincalizaao para necensárlas verificaçUe.s.

A contribuinte apresentou somente o Livro Diário,
nenfmm outrt documento.

Para A efetiva comprovaçáo de entrada de recursoc
no Caixa, é necessária prova instrumental, idónea e em datas e
valores ::c :1.11 com os escriturados de forma a ticae
plenamente atendida a demanda da açáo dtrical a respeito da origem
(J OS recursos contabilizados COMO ~ditos de nuprjacirrlo de Caixa.

Considero a decisWo recerr p da inatacada.

Nego provimento ao recurso.
-

Sala das 3SV:SQ5 r:.01 23 de setembro de i993.

SERGIO AV)


